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Prefeitura Municipal de Lapão
Contrato

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ LAPÃO  - BA

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

 
Na publicação do dia 02/02/2015 referente ao Extrato de Contrato do Credenciamento nº 017/2014 – na data de 

vigência do contrato onde se ler 24/10/2015 leia-se 14/10/2015. Lapão – Ba, 23/02/2015 – Ivanilson Carvalho 

Rocha – Presidente CPL.  
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Prefeitura Municipal de Lapão
Contrato

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

                                                                    Nº 013/2015 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Lapão declara ser dispensada, de 
acordo com o Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: ELIZANGELA SEIXAS DOURADO 
SOUZA, inscrito no CPF nº 022.824.305-06. Objeto: Contratação de pessoa física para locação de imóvel  
destinados a atender o Programa Mais Médicos. – Ivanilson Carvalho Rocha - Presidente da Comissão. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

                                                                    Nº 009A/2015 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Lapão declara ser dispensada, de 
acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: ROUSILAN FERREIRA MARTINS, 
inscrito no CPF nº. 011.325.661-26. Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços médicos no 
pronto atendimento nos dias 05,07 e 08/02/2015 durante o Carnalapão 2015. – Ivanilson Carvalho Rocha - 
Presidente da Comissão. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

                                                                    Nº 010 A/2015 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Lapão declara ser dispensada, de 
acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: DANIEL CONSTANTINO DE 
MELO SILVA, inscrito no CPF nº. 019.515.035-03. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de 
serviços de transporte e apoio a bandas no Carnalapão 2015, no trajeto hotel/pousada á circuito/Praça de eventos 
no período de 05 á 09 de fevereiro de 2015. – Ivanilson Carvalho Rocha - Presidente da Comissão. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

                                                                    Nº 011 A/2015 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Lapão declara ser dispensada, de 
acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: CARLOS EUGÊNIO CAMACHO 
BASTOS, inscrito no CPF nº. 016.552.162-79. Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços 
médicos no pronto atendimento no dia 06/02/2015 durante o Carnalapão 2015. – Ivanilson Carvalho Rocha - 
Presidente da Comissão. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

                                                                    Nº 014/2015 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Lapão declara ser dispensada, de 
acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: ADÃO FERNANDES DE 
ALBUQUERQUE, inscrito no CPF nº 555.491.605-87. Objeto: Contratação de pessoa física para ministrar 
palestra motivacional durante a Jornada pedagógica nos dias 10 e 11/02/2015. Tema: Sucesso pessoal igual a 
sucesso coletivo. – Ivanilson Carvalho Rocha - Presidente da Comissão. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ LAPÃO  - BA

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
ERRATA DE EXTRATO 

 
Na publicação do dia 03/02/2015 referente ao Extrato de Contrato na data onde se lê 02/01/2015 leia-se 
02/02/2015. Lapão – Ba, 23/02/2015 – Ivanilson Carvalho Rocha – Presidente CPL.  
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009A/2015. CONTRATO Nº080A/2015 – Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratado: ROUSILAN FERREIRA MARTINS, inscrito no 
CPF: 011.325.661-26, Objeto Contratação de profissional para prestação de serviços médicos no pronto 
atendimento nos dias 05,07 e 08/02/2015 durante o Carnalapão 2015. Valor de: R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais). Vigência do contrato: 05/02/2015 à 09/02/2015. Lapão – Ivanilson Carvalho Rocha – 
Presidente CPL. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 010 A/2015. CONTRATO Nº084A/2015 – Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratado: DANIEL CONSTANTINO DE MELO 
SILVA, inscrito no CPF: 019.515.035-03, Objeto Contratação de pessoa física para prestação de serviços de 
transporte e apoio a bandas no Carnalapão 2015, no trajeto hotel/pousada á circuito/Praça de eventos no período de 
05 á 09 de fevereiro de 2015. Valor de: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais). Vigência do 
contrato: 05/02/2015 à 09/02/2015. Lapão – Ivanilson Carvalho Rocha – Presidente CPL. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011 A/2015. CONTRATO Nº085A/2015 – Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratado: CARLOS EUGÊNIO CAMACHO BASTOS, 
inscrito no CPF: 016.552.162-79, Objeto Contratação de profissional para prestação de serviços médicos no 
pronto atendimento no dia 06/02/2015 durante o Carnalapão 2015. Valor de: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais). Vigência do contrato: 06/02/2015 à 07/02/2015. Lapão – Ivanilson Carvalho Rocha – Presidente 
CPL. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2015. CONTRATO Nº105/2015 – Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratado: ELIZANGELA SEIXAS DOURADO SOUZA, inscrito no CPF: 
02.824.305-06 Objeto: Contratação de pessoa física para locação de imóvel destinado ao atendimento do 
Programa Mais Médico. Valor Mensal: R$: 770,00 (setecentos e setenta reais) Valor Global: R$ 9.240,00 (nove 
mil duzentos e quarenta reais). Vigência do contrato: 10/02/2015 à 31/12/2015. Lapão – Ivanilson Carvalho 
Rocha – Presidente CPL. 
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Prefeitura Municipal de Lapão

                       ESTADO DA BAHIA 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                      CNPJ : 13.891.528/0001-40 

__________________________________________________________________________________ 

 
 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 - BLOCO B – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA                                                             
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2015. CONTRATO Nº106/2015 – Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratado: ADÃO FERNANDES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF: 
555.491.605-87, Objeto: Contratação de pessoa física para ministrar palestra motivacional durante a 
Jornada Pedagógica nos dias 10 e 11/02/2015, Tema: Sucesso pessoal igual a sucesso coletivo. Valor 
de: R$ 4.555,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e cinco reais). Vigência do contrato: 10/02/2015 à 
16/02/2015. Lapão – Ivanilson Carvalho Rocha – Presidente CPL. 
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Prefeitura Municipal de Lapão
Decreto

 

ESTADO DA BAHIA 

        P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E  L A P Ã O 
G A B I N E T E   DO   P R E F E I T O 

 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 
Fone: (74) 3657-1010/1011/1012 Fax: (74) 3657-1010/1011/1012 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 12, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2010. 
 

 

 

Institui Regulamento e constitui Comissão 

Permanente de Acompanhamento e 

Avaliação de Promoção – COPAAP para os 

servidores do magistério e dá outras 

providências. 
 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, 

atendidas as disposições contidas nos artigos 23, 24, 25, 26, 27 e 28 da Lei nº 614, de 30 de dezembro 

de 2009, 

 

DECRETA 

 

Art 1º Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Educação o Regulamento e 

a Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação de Promoção - COPAAP para os servidores 

do magistério, conforme estabelecido no Capítulo VI da Lei 614/2009. 

 

Art. 2º A Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação de Promoção – 

COPAAP, composta de 03 (três) membros, sendo 02 (dois) indicados pelo Secretário Municipal de 

Educação e 01 (um) representante dos professores indicado pela APLB – Sindicato dos Trabalhadores 

em Educação do Estado da Bahia, nomeados neste Decreto, à qual compete:  

 

I - acompanhar de forma permanente a aplicação do Plano de Carreira e Vencimentos 

dos Servidores do Magistério Público Municipal de Lapão; 

 

II - emitir parecer sobre as concessões das gratificações estabelecidas no Estatuto do 

Magistério Público Municipal; 

 

III - apreciar os requerimentos de alteração de jornada de trabalho; 

 

IV - aplicar as normas, critérios e procedimentos que regem a concessão da progressão 

horizontal nos termos definidos no Capitulo IV, Sessão III, da Lei 614/2009; 

 

V - atribuir a pontuação a cada servidor conforme as planilhas de avaliação de 

desempenho; 

 

VI - apurar o resultado da avaliação de desempenho funcional; 

 

VII - apreciar e responder os recursos interpostos; 

 

VIII - elaborar relatório final da avaliação do desempenho; 
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Prefeitura Municipal de Lapão
 

ESTADO DA BAHIA 

        P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E  L A P Ã O 
G A B I N E T E   DO   P R E F E I T O 

 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 
Fone: (74) 3657-1010/1011/1012 Fax: (74) 3657-1010/1011/1012 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 

IX - exercer competências que lhes forem atribuídas em regulamento. 

 

Parágrafo único.  As deliberações da Comissão revestirão a forma de indicação ao 

Chefe do Executivo Municipal, que as apreciará e sobre elas decidirá considerando a conveniência e 

oportunidade de sua adoção. 

 

Art. 3º A Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação de Promoção - 

COPAAP fica assim constituída: 

 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação os servidores Ednólia Carvalho 

Dourado e Gleide Regina Rodrigues da Silva Gomes. 

 

II - Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia no  

Município - APLB, a servidora Ana Célia Santos Dourado. 

 

Art. 4º As Secretarias Municipais de Administração e de Educação assim como os 

servidores do magistério deverão subsidiar a COPAAP com informações e documentos que 

comprovem as atividades dos avaliados até o final do mês de setembro de cada ano. 

 

Art. 5º Os servidores do magistério que se encontram em acumulação legal de cargos 

deverão ser avaliados em cada um deles. 

 

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Educação a divulgação do relatório final da 

avaliação de desempenho com a relação dos servidores aptos à progressão horizontal na carreira. 

 

Art. 7º Compete ao Chefe do Poder Executivo autorizar a progressão horizontal dos 

servidores do magistério, constantes no relatório final da avaliação de desempenho.   

 

Art. 8º A Secretaria de Educação, através de ato do Chefe do Executivo Municipal, 

pode emitir instruções complementares para aplicação desta Lei.    

 

Art. 9º Os requisitos de avaliação dos servidores do magistério constam nos anexos 

deste Decreto.  

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 137, de 4 de agosto de 2010. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2015. 

 

 

José Ricardo Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

 

 

Kaline Castro Campos Neves Morais 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

PLANILHAS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL 
AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINOI – DAS ATIVIDADES DE ENSINO 
Avalie as atividades de ensino de acordo com os itens e quesitos seguintes, marcando com um “X” 

1. QUANTO AO 
PLANEJAMENTO 

SEMPRE MUITAS VEZES ALGUMAS VEZES DIFICILMENTE 

a) Há participação na 
elaboração dos projetos 
educacionais. 

    

b) O Plano de Estudos é 
elaborado de acordo com as 
normas traçadas pela 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

    

c) Os Planos de Aula 
observam clareza de 
conteúdos. 

    

d) Os Planos de Aula 
observam adequação ao nível 
da classe. 

    

e) Os Planos de Aula estão 
correlacionados com o plano 
de estudo e proposta político-
pedagógica. 

    

f) Os Planos de Aula 
oportuniza a avaliação dos 
alunos. 

    

g) Os Planos de Aula prevêem 
técnicas de aprendizagem. 

    

2. QUANTO ÀS ATIVIDADES 
DOCENTES/ESPECIALISTAS 

SEMPRE MUITAS VEZES ALGUMAS VEZES DIFICILMENTE 

a) Evidenciam experiências de 
aprendizagem adequadas ao 
nível da classe. 

    

b) Apresentam conteúdos de 
forma atraente e dinâmica. 

    

c) Proporcionam a criatividade 
e a reflexão dos alunos. 

    

d) Apresentam conteúdos 
atualizados. 

    

e) Apresentam recursos 
audiovisuais. 
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Continuação do Anexo I 

 

f) Oportunizam a participação 
da classe. 

    

g) Demonstram que o 
profissional domina os 
conteúdos e técnicas 
aplicadas. 

    

h) São retomados os 
conteúdos da aula anterior. 

    

3. QUANTO À AVALIAÇÃO 
DOS ALUNOS 

SEMPRE MUITAS VEZES ALGUMAS VEZES DIFICILMENTE 

a) A avaliação apresenta 
correlação com os objetivos 
traçados. 

    

b) É realizada de forma 
contínua. 

    

c) Há utilização de 
instrumentos diversos de 
avaliação. 

    

d) É oportunizada a auto-
avaliação. 

    

e) A recuperação se processa 
de forma periódica e paralela 
aos conteúdos desenvolvidos. 

    

f) É oportunizada a 
reavaliação. 

    

4. QUANTO AO 
RELACIONAMENTO 

SEMPRE MUITAS VEZES ALGUMAS VEZES DIFICILMENTE 

a) Professor/Especialista – 
Aluno 
- Observa-se amizade e 
confiança dos alunos com o 
professor. 

    

b) Professor/Especialista – 
Direção 
- Há coleguismo e confiança 
com a equipe da Direção. 

    

c) Professor/Especialista – 
Outros Professores 
- Observa-se o coleguismo 
entre professores e 
especialistas. 
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Continuação do Anexo I 

 

c) Professor/Especialista – 
Outros Professores 
- observa-se o coleguismo 
entre professores e 
especialistas. 

    

d) Professor/Especialista – 
Comunidade 
- Verifica-se entrosamento 
entre Professor/Especialista  e 
a Comunidade. 

    

5. QUANTO A ASSIDUIDADE 
E PONTUALIDADE 

SEMPRE MUITAS VEZES ALGUMAS VEZES DIFICILMENTE 

a) Cumpre o horário e está 
sempre presente, mostrando-
se disposto a atender às 
necessidades de trabalho. 

    

b) Cumpre o horário 
estabelecido e é pontual nos 
seus compromissos de 
trabalho. 
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ANEXO II 
PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE CAPACITAÇÃO 

 

II - PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE CAPACITAÇÃO 
Marque com “X” a(s) participação(ões) dos Profissionais da Educação   

III. Item SIM NÃO 

1. Participação em Comissões Municipais de Educação   

2. Participação em Conselho Municipais de Educação   

3. Participação em Conselhos de Pais e Mestres   

Participação em Cursos, Seminários, Congressos, etc. na qualidade de: 

4. Organizador(a)   

5. Coordenador(a)   

6. Palestrante   

7. Como treinando (cursos até 90 horas)    

8. Como treinando (cursos acima de 90 até 180 horas)    

9. Como treinando (cursos acima de 180 horas)    

10. Participação no Projeto Político-Pedagógico da Escola     
 

III – EXERCÍCIO DE CARGOS DE CONFIANÇA 
Marque com “X” a(s) participação(ões) dos Profissionais da Educação   

Item SIM NÃO 

1. Ocupante de Cargo de Direção da Escola   

2. Ocupante de Cargo de Vice-direção da Escola   

3. Ocupante de Cargo de Chefia ou Assessoramento de Ensino   
 

TOTAL DE PONTOS APURADOS  

 

INFORMAÇÕES E SUGESTÕES DOS AVALIADORES SEGUIDAS DE DATA E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DO AVALIADO SEGUIDO DE DATA E ASSINATURA 
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ANEXO III 

TABELA DE PONTUAÇÃO 
 

I – Planilha de Atividades de Ensino: Total de 25 questões 
 

Em cada questão há quatro alternativas para avaliar o Profissional da Educação segundo os seguintes critérios: 

 

A – Sempre = 4 pontos 

B – Muitas Vezes = 3 pontos 

C – algumas Vezes = 2 pontos 

D – Dificilmente = 1 ponto 

 

Máximo de pontos desta Planilha = 108 pontos. 

 

II – Planilha de Participação de Atividades Administrativas e de Capacitação: Total de 
10 questões 
 

Itens de 1 a 6 e item 10, marcado “sim” = 3 pontos 

Item 7, marcado “sim” = 2 ponto 

Item 8, marcado “sim” = 3 pontos 

Item 9, marcado “sim” = 4 pontos   

Máximo de pontos desta Planilha  = 30 pontos. 

 

 

III – Planilha de Exercício de Cargos de Confiança: Total de 03 questões 
 

Cada item marcado “sim” = 3 pontos 

 

Máximo de pontos desta Planilha = 09 pontos 

 

Conceitos:  

 

ÓTIMO: de 105 a 147 pontos 

BOM: de 79 a 104 pontos 

REGULAR: de 65 a 78 pontos 

INSUFICIENTE: menos de 65 pontos 

 

 

APTOS À PROGRESSÃO: no mínimo 65% do total de pontos que equivale a = 96 
pontos. 
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